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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Memorando-Circular nº 2/2019/UFPR/R/SD

Ao(À) Sr(a).:
Setor de Ciências da Saúde
  

NORMAS GERAIS DE UTILIZAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA

 

1. Todos os laboratórios do Setor estão disponíveis para uso da comunidade acadêmica do Setor de Ciências da Saúde
nos horários de funcionamento de cada unidade de informá�ca;

2. Para a u�lização dos laboratórios em a�vidades de ensino, pesquisa e extensão o docente responsável deve
preencher o formulário eletrônico disponibilizado na página da Seção de Informá�ca
(h�p://www.saude.ufpr.br/portal/informa�ca/reserva-laboratorios/) com antecedência mínima de 48 horas da
realização da a�vidade;

3. Fica a cargo do docente responsável pela a�vidade verificar a disponibilidade dos espaços nas agendas publicadas
na página da Seção de Informá�ca (h�p://www.saude.ufpr.br/portal/informa�ca/agenda-laboratorios/).

4. O agendamento deverá ser solicitado exclusivamente pelo professor responsável pela a�vidade;

5. A prioridade da reserva respeitará a seguinte ordem: 1ª – pedidos de disciplinas das graduações e pós-graduações
atendidas pelo Setor de Ciências da Saúde; 2ª - data e a hora do envio do formulário;

6. Em caso de confirmação de disponibilidade as reservas confirmadas serão informadas ao solicitante via e-mail;

7. O responsável pela a�vidade agendada deve avisar com o mínimo de 2 horas de antecedência, sobre o
cancelamento da a�vidade;

8. Necessidades como so�ware específico ou disponibilização de conteúdo nos equipamentos dos laboratórios
deverão ser solicitadas em no mínimo 72 horas antes do início da a�vidade agendada;

9. Solicitações de reserva de uma mesma a�vidade para dias seguidos serão informadas à Direção e aguardarão
autorização expressa pelo Diretor do Setor;

10. A u�lização dos laboratórios por pessoal externo ao Setor somente poderá ser realizada com a autorização
expressa do Diretor do Setor de Ciências da Saúde.

 

Fica determinado pela direção os seguintes impedimentos para a u�lização dos laboratórios:

Caso o responsável pela a�vidade não comunique o cancelamento com o mínimo de tempo descrito acima, os
seguintes impedimentos serão aplicados:

a) Novos pedidos passarão a não se enquadrar nos critérios de prioridade descritos no item 5;

b) A reincidência será comunicada à Direção do Setor, a qual passará a avaliar novas solicitações de uso dos espaços
por parte do solicitante que descumprir as normas redigidas neste documento.

 

Para manter a organização e integridade dos espaços e equipamentos, pedimos:

- A não u�lização dos espaços para alimentação, seja de líquidos ou sólidos;

- Que não se  se u�lize de conteúdo adulto (pornografia);

- A atenção e devido cuidado no uso de disposi�vos de armazenamento externo (a fim de evitar a propagação de
arquivos maliciosos – vírus, spyware e etc);

- Não se realize a abertura ou tenta�vas de abertura dos equipamentos. A Seção de Informá�ca presta todo o apoio
necessário na manutenção, inclusive realizando a manutenção preven�va de todos os equipamentos;
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- Que ao re�rar e/ou manusear mesas/cadeiras coloque-se no devido local de onde re�rados;

- Que ao realizar alterações nas configurações dos monitores e projetores, retorne-se a configuração estabelecida
como “padrão” a fim de não prejudicar outros usuários e/ou a�vidades; 

- Evite-se a u�lização dos equipamentos para fins estritamente pessoais, ou quaisquer outras a�vidade incompa�veis
com tarefas acadêmicas;

- Não se faça uso de quaisquer �pos de artefatos que exalem fumaça (narguile, cigarros eletrônicos, cigarros,
incensário e etc) dentro dos Laboratórios;

- Re�rar qualquer material ou equipamento do Laboratório sem autorização prévia dos Responsáveis pelo Setor.

 

Curi�ba, 05 de setembro de 2019.

 

Prof. Dr. Nelson Luis Barbosa Rebellato

Diretor do Setor de Ciências da Saúde

Documento assinado eletronicamente por NELSON LUIS BARBOSA REBELLATO, DIR SETOR CIENCIAS
DA SAUDE, em 05/09/2019, às 13:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 2099231 e o código CRC
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